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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 142, DE 28 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 
1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral do Poder 
Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

MATRICULA NOME 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE: 

 1819095 
RACHEL GEBER 
CORREA  

A-III A-IV 2017-2018 1º/MAR/2019 

A-IV A-V 2018-2019 1º/MAR/2020 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 143, DE 28 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, resolve: 
Art. 1º  Excluir  da Portaria nº 445/CGGP, de 28 de novembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 204, 
de 29 de novembro de 2018, o nome do servidor especificado no quadro demonstrativo subsequente: 

SEQUENCIAL MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO 
CLASSE/ 
PADRÃO 

ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/ PADRÃO 

05 1819095 
RACHEL GEBER 

CORREA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AIV AV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 144, DE 28 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 
1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral do Poder 
Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

MATRICULA NOME 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE: 

1821738 
IORI LEONEL ARNOLDO 
HUSSAK VANVELTHEM 

B-III B-IV 2018-2019 1º/MAR/2021 

B-IV B-V 2019-2020 1º/MAR/2022 
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LINKE B-V B-VI 2020-2021 1º/SET/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 145, DE 28 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, resolve: 
Art. 1º  Excluir  da Portaria nº 278/CGGP, de 13 de novembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 217, 
de 16 de novembro de 2020, o nome do servidor especificado no quadro demonstrativo subsequente: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 
Conceito 1, conforme art. 12 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 

SEQ. MATRICULA NOME 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

040 1821738 
IORI LEONEL ARNOLDO HUSSAK 

VANVELTHEM LINKE 
B-III B-IV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 155, DE 29 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.003576/2022-57, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto da Licença-Prêmio por Assiduidade no mês de Maio/2022, dos servidores abaixo 
relacionados, conforme períodos descritos: 

NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA LOTAÇÃO PERÍODO(S) 

ANGELA MARIA 
SILVA SANTOS 

  0446074 FGR-3 CR-CACOAL 02/05/2022 a 31/05/2022 

GIDELSON DE 
ARAUJO 

  0699127 - 
CTL TANGARÁ DA 

SERRA I/CR-CUIABÁ 
02/05/2022 a 31/05/2022 

LÚCIO VILHARVA   0446262 - CTL IGUATEMI-CR-PPA 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 


